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1º RELATÓRIO INFORMATIVO DE CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

EQUIPE

DÚVIDAS?

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS

Incidente nº 5021069-81.2023.8.21.0019

Processo originário no 5019124-59.2023.8.21.0019

Ação: Recuperação Judicial

Vara Regional Empresarial da Comarca Novo Hamburgo/RS

Recuperandas: CATERY PARTICIPAÇÕES LTDA 

(06.202.066/0001-40), ITBR PARTICIPAÇÕES LTDA 

(05.804.445/0001-48) E INDÚSTRIA DE PELES PAMPA LTDA. 

(02.433.691/0001-42)
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Para elaboração deste relatório informativo de créditos extraconcursais, foram:

(i) conduzidas reuniões com os representantes do Grupo;

(ii) analisados os demonstrativos contábeis até julho de 2023; 

(iii) observadas as certidões negativas de débitos tributários atualizadas; e 

(iv) realizadas consultas aos CNPJs das Devedoras no endereço eletrônico da Procuradoria-Geral da Fazenda (PGFN).

Enquadram-se como créditos extraconcursais, principalmente: o passivo fiscal, operações de adiantamento de contrato de câmbio, cessão fiduciária de títulos e 

direitos creditórios, alienação fiduciária e arrendamento mercantil (leasing). Sobre o tema, os representantes das Devedoras afirmaram que seu passivo não sujeito 

aos efeitos da recuperação judicial resume-se aos valores de tributos expostos na tabela abaixo.

✓ INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: foram identificados créditos garantidos fiduciariamente, no entanto, esta Equipe Técnica está analisando a higidez destas garantias, eis 

que as Devedoras não as reconhecem. 

✓ TRIBUTOS: em relação aos federais e estaduais, tratam-se de parcelamentos de Contribuição Social e ICMS respectivamente, cujas parcelas estão sendo adimplidas 

tempestivamente. Quanto aos valores em aberto perante a Fazenda Municipal, referem-se aos meses de dezembro de 2022 a agosto de 2023. 

✓ FORNECEDORES e FOLHA DE PAGAMENTOS: analisando os demonstrativos contábeis das Devedoras, nota-se que, em linhas gerais, obrigações com fornecedores e 

folha de pagamento estão sendo cumpridas tempestivamente.

NATUREZA DA DÍVIDA PELES PAMPA CATERY PART. ITBR PART. STATUS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$              00,00 R$                  00,00 R$                 00,00

TRIBUTOS FEDERAIS R$      367.736,90 R$                  00,00 R$                  00,00

TRIBUTOS ESTADUAIS R$   187.623,88 R$                  00,00 R$                  00,00

TRIBUTOS MUNICIPAIS R$      17.320,16 R$                  00,00 R$                  00,00

R$   572.680,94 R$                  00,00 R$                  00,00
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